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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026 RETIFICADO  

CREDENCIAMENTO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOPEDAGOGIA. 

 

1. DO PREÂMBULO 

 

1.1. O MUNICÍPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ,  inscrito no CNPJ sob o nº 

01.612.444/0001-40, com sede à Rua Guassatonga, 895, em conformidade com a Lei Federal 

nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações posteriores, o Decreto Municipal nº 

040/2023 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização de 

CREDENCIAMENTO para Contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços de Psicopedagogia, para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura de Perobal - Pr. 

1.2. A partir de 18 de maio de 2026, serão recebidos os envelopes contendo 

“Documentos de Habilitação e Propostas”, para protocolo no Protocolo Geral do 

Município de Perobal,  situado no Paço Municipal Anibal Khury – Rua Guassatonga n.º 

895 Jardim Independência no Município de Perobal -Pr , conforme especificado neste 

Edital e de acordo com Lei federal nº 14.133/21. 

1.3. Não será admitido o envio dos Documentos de Habilitação e das Propostas por 

meio de correio eletrônico (e-mail). 

1.4. No caso de envio de documentos via Correios, ou outro serviço de entrega, o 

Agente de Contratação e/ou o Município de Perobal-PR, não será responsável por 

qualquer perda de proposta/documentos enviada pelos correios ou outro serviço de 

entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 

1.5. O credenciamento permanecerá aberto pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data do presente edital, sendo admitida a inscrição de novos interessados, 

os quais serão cadastrados conforme ordem cronológica de inscrição, desde que 

atendidos os requisitos do chamamento. 

1.6. A análise da documentação dos interessados será realizada pelo Agente de 

Contratação, auxiliado pela equipe de apoio designada pela Portaria n°. 045/2026 

PMP, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 

estabelecidos neste Edital; 

1.7.  O processo de credenciamento contempla a análise documental dos 

interessados, e o cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital; 

1.8. As informações complementares, bem como eventuais dúvidas e pedidos de 

esclarecimentos, deverão ser encaminhados ao Agente de Contratação e à Equipe 

de Apoio, exclusivamente por meio do endereço eletrônico 

licitaperobal@hotmail.com, para posterior encaminhamento à Secretaria Municipal 

de Municipal de Educação e Cultura de Perobal -Pr. 
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1.9. A participação neste Credenciamento implica na aceitação integral e irrestrita 

das condições estabelecidas neste Edital. 

 

2.  DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO 

2.1.  O presente Chamamento Público tem por objeto Contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços de Psicopedagogia, para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Perobal - Pr. 

2.2. Conforme o art. 6º, inciso XLII, da Lei Federal nº 14.133/2021, o credenciamento 

é o processo administrativo de chamamento público por meio do qual a 

Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens, 

para que, atendidos os requisitos exigidos, sejam habilitados junto ao órgão ou 

entidade e executem o objeto quando convocados. 

2.3. O credenciamento não é competitivo. A escolha de quem prestará os serviços 

não é feita pela Administração, mas pelos próprios beneficiários. A função do Poder 

Público é apenas credenciar aqueles que atendem aos requisitos estabelecidos, 

garantindo o cumprimento dos princípios da isonomia, impessoalidade, moralidade, 

igualdade, probidade, economicidade, julgamento objetivo e rapidez na distribuição 

dos serviços. 

 

3. DA REGÊNCIA LEGAL 

3.1.  O presente credenciamento é regido pelos artigos 74, inciso IV, e 79 da 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelo Decreto Municipal nº 

040/2023 e demais legislações pertinentes, aplicando-se, caso necessário, 

os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado. 

 

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão pleitear a participação neste credenciamento público aqueles 

que: 

4.2. Todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação que atendam às exigências deste edital e em seus anexos. 

4.3. Os candidatos devem ter idade mínima de 18 anos e possuir a formação 

técnica e/ou profissional exigida para o desempenho da função. 

4.4. Não poderão pleitear a participação neste credenciamento público 

aqueles que não atenderem às exigências e condições estabelecidas neste 

edital e seus anexos, bem como os concursados desta municipalidade. 

 

5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS 

 

 5.1. Os documentos exigidos para Habilitação, deverão ser enviados em conformidade 

com o Solicitado pela Secretaria de Municipal de Educação e Cultura no Termo de 

Referência anexo a este Edital.  
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5.2. O pedido de credenciamento será aceito somente com a apresentação 

completa da documentação exigida, que deverá ser apresentada em cópia 

autenticada, quando se tratar de cópia de documentos. Certidões emitidas 

pela internet poderão ser verificadas através dos códigos de verificação. 

 

6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO 

6.1. Como condição prévia à análise da documentação de habilitação do 

candidato credenciado, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanções que 

impeçam a contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS) 

6.2. O participante deverá fornecer, quando solicitado pela Administração, todas as 

informações necessárias para comprovar a autenticidade de qualquer documento 

apresentado. 

6.3. O pedido de credenciamento será aceito somente com a apresentação 

completa da documentação exigida, que deverá ser apresentada em cópia 

autenticada, quando se tratar de cópia de documentos. Certidões emitidas 

pela internet poderão ser verificadas através dos códigos de verificação. 

6.4. A Comissão designada pela Portaria nº 045/2026 poderá, durante a análise da 

documentação, convocar os interessados para prestar quaisquer esclarecimentos 

que se fizerem necessários. 

6.5. Será considerado habilitado no credenciamento o candidato que atender aos 

requisitos estabelecidos e cujo perfil seja compatível com o objeto deste edital, 

devendo protocolar sua documentação corretamente no Protocolo Geral do 

Município de Perobal, até a data e hora limites para recebimento. Os documentos 

relacionados deverão ser apresentados em envelope ou volume fechado, 

podendo ser aceitas cópias autenticadas, contendo, no verso da parte externa, os 

seguintes dizeres: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 

 

RAZÃO SOCIAL, 

 CNPJ 

ENDEREÇO,  

TELEFONE  
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 E-MAIL 

CREDENCIAMENTO N.º XX/2026. 

 

6.6. Será aceita a inscrição de apenas 1 (um) empresa por envelope, devendo 

este conter toda a documentação exigida neste edital, bem como seus 

respectivos anexos. 

6.7. Em caso de apresentação de mais de um candidato por envelope, o protocolo 

será automaticamente considerado inabilitado por descumprimento das regras 

deste edital. 

 

 

7. DOS PRAZOS E DA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS   

7.1. A partir de 18 de maio de 2026, serão recebidos os envelopes contendo 

“Documentos de Habilitação e Propostas”, para protocolo no Protocolo Geral do 

Município de Perobal, situado no Paço Municipal Anibal Khury – Rua Guassatonga 

n.º 895 Jardim Independência no Município de Perobal -Pr, conforme especificado 

neste Edital e de acordo com Lei federal nº 14.133/21.  

7.2. A documentação encaminhada pelos proponentes, será analisada no prazo 

máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da entrega da 

documentação, prorrogável, se autorizado pela autoridade competente, por igual 

período por uma única vez, de acordo com artigo 3 º Decreto Municipal 

n.º040/2023. 

7.3. Posterior à primeira sessão, o credenciamento permanecerá aberto pelo período 

de 12 (doze) meses, contados da data do presente edital, sendo admitida a 

inscrição de novos interessados, os quais, serão cadastrados conforme ordem 

cronológica de inscrição, desde que atendidos os requisitos do chamamento. 

7.4.  O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura, 

podendo ser prorrogado, sucessivamente, a critério da administração, até o limite 

de 10 (dez) anos, já incluso o período inicial, conforme disposto no art. 107 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.5.  O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

convocação do interessado. 

7.6. Após a assinatura do Contrato pelas partes, a Contratada dará inicio aos serviços 

após o recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS.  

7.7. A documentação deverá ser juntada de maneira completa.  

7.8.  Não será aceito nenhum tipo de protocolo análogo à documentação solicitada 

com o intuito de substituí-la ou de afastar a obrigatoriedade de sua apresentação, 

não cabendo ao Município excepcionalizar de ofício documentação exigida em Lei 

ou normativa infralegal, sem ser em cumprimento de ordem judicial transitado em 

julgado;  

7.9.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para complementação de informações acerca dos documentos já 
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apresentados pelos interessados e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame ou do Ato Convocatório, ou, 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento do pedido de credenciamento ou do atendimento ao Ato 

Convocatório. (Art. 64, I e II da Lei Federal nº 14.133/2021). 

7.10.  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição 

de documentos exigidos e não apresentados, ressalvados os erros e omissões 

sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências 

destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da 

licitação, solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar 

necessários, bem como, solicitar o original de documento da proponente, devendo 

esta apresentá-lo num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do 

recebimento da solicitação. 

7.11.  Será desclassificado o candidato que deixar de apresentar qualquer 

documento exigido, documento preenchido de forma incorreta ou 

incompleta. Protocolos não serão aceitos como substitutos da 

documentação. 

7.12.  A não apresentação da documentação completa e o não cumprimento dos 

demais requisitos apresentados neste Edital é motivo para o não credenciamento 

do candidato.  

7.13.  Com relação à primeira sessão, após a análise da documentação apresentada, 

os interessados que satisfizerem todas as exigências serão considerados aptos e 

serão credenciados, sem caráter de exclusividade, pelo credenciante. 

7.14.  Com relação aos credenciados na primeira sessão, a determinação da ordem 

de classificação e a convocação dos proponentes para a execução do objeto 

serão realizadas observando-se, sucessivamente, o maior tempo de experiência 

profissional comprovada na função para a qual concorrem, a maior titulação 

acadêmica relacionada à área de atuação e, por fim, o maior tempo de efetivo 

exercício no serviço público. Todas as informações referentes aos critérios 

mencionados deverão constar do currículo apresentado e ser devidamente 

comprovadas por meio de certificados, declarações ou documentos oficiais 

correspondentes, conforme os critérios estabelecidos no Termo de Referência 

elaborado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.  

7.15. A divulgação da lista dos classificados será realizada exclusivamente por meio 

de publicação no Diário Oficial do Município de Umuarama Ilustrado, no site oficial 

do município e no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, não serão 

utilizados outros meios de comunicação. 

7.16. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital de 

credenciamento, se habilitado, será credenciado, encontrando-se apto a ser 

contratado para executar o objeto quando convocado. 

 

8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido até 05 
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(cinco) dias úteis antes da data de abertura do certame, ou seja, até 05 

(cinco) dias úteis antes da data da primeira sessão, até as 17 horas, 

devendo a administração julgar e responder à impugnação, no prazo de até 

3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

8.2.  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

administração a pessoa que não o fizer até 05 (cinco) dias úteis antes da 

data da primeira sessão, até as 17 horas. 

8.3. Caso sejam solicitados esclarecimentos e/ou enviadas impugnações via 

e-mail, é responsabilidade do solicitante/impugnante a confirmação do 

recebimento pelo Município, não cabendo reclamações nos casos em que 

não há confirmação de recebimento pelo Município. 

8.4. Em caso de impugnações enviadas por meio eletrônico, somente serão 

aceitas aquelas devidamente assinadas e acompanhadas da identificação 

completa do representante legal de direito, devendo ser encaminhadas 

exclusivamente para o endereço eletrônico: licitaperobal@hotmail.com 

8.5. A qualquer tempo, antes da data da primeira sessão, o licitador poderá, 

por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento 

solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Edital. 

8.6. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os 

prazos previstos no item anterior. 

8.7. Nos casos em que as alterações do Edital implicarem modificações nas 

propostas, o licitador deverá prorrogar o prazo para sua entrega. Nessa 

hipótese, será definida e publicada nova data para o recebimento dos 

documentos, em conformidade com o disposto no §1º do art. 55 da Lei nº 

14.133/2021. 

8.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal 

e/ou subscritos por representante não habilitado(a) legalmente ou não 

identificado(a) no processo para responder pelo(a) licitante. 

8.9. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 

encaminhado no e-mail do solicitante e divulgada no Sítio Eletrônico Oficial 

do Município de Perobal/PR (www.perobal.pr.gov.br) no prazo previsto no 

parágrafo único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os 

participantes e a Administração. 

 

9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO 

9.1. A partir do dia 18 de maio de 2026, o Agente de Contratação, com o apoio 

da equipe designada, receberá a documentação dos interessados do 

credenciamento. 

9.2. A documentação encaminhada pelos proponentes, será analisada no 

prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da entrega da 

documentação, prorrogável, se autorizado pela autoridade competente, por 
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igual período por uma única vez, de acordo com artigo 3 º Decreto Municipal 

n.º040/2023. 

9.3. Concluída a análise dos primeiros interessados, será publicada, no Sítio 

Eletrônico Oficial do Município de Perobal/PR (www.perobal.pr.gov.br) e no  

Portal Nacional de Compras Públicas, a ata de abertura e julgamento dos 

envelopes. 

9.4. Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos 

credenciados previamente habilitados que supriram a primeira demanda de 

contratação, bem como os demais que formarão cadastro de reserva, ambos 

em ordem de classificação. 

9.5. Após o atendimento da demanda inicial, enquanto da vigência do 

processo de credenciamento, as demais pessoas interessadas formarão 

cadastro de reserva e somente serão contratadas em caso de surgimento 

de demandas oriundas de descredenciamentos ou conforme a necessidade 

do serviço. 

9.6. Das decisões da Comissão   caberá recurso, com efeito suspensivo, à 

Comissão Especial, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da 

ciência da decisão. 

9.7. Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço 

licitaperobal@hotmail.com dirigidos ao Agente de Contratação ou à 

Comissão, os quais poderão reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, remetê-lo para decisão do Chefe 

do Poder Executivo Municipal. 

9.8. A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente 

de Contratação ou da Comissão Especial de Credenciamento designada 

proferirá, também no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a sua decisão, devendo 

promover a sua respectiva publicação. 

9.9. Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos 

serviços a que se candidataram, segundo a capacidade de seu atendimento 

antes informado. 

9.10. Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas 

republicações, o órgão ou entidade contratada, a seu critério, poderá 

convocar por ofício os credenciados para nova análise de documentação, 

quando será exigida a apresentação dos documentos que comprovem a 

manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento 

convocatório, sob pena de descredenciamento, do Decreto Municipal nº 

040/2023. 

 

10. DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Verificada a aptidão dos interessados para contratar com o Município, a 

Secretaria Consulente procederá à abertura do Processo de Inexigibilidade 

de Licitação, com fundamento no art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 

14.133/2021, considerando que a competição se mostra faticamente 

inviável, uma vez que é de interesse da coletividade local permitir que o 

http://www.perobal.pr.gov.br/
mailto:licitaperobal@hotmail.com
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maior número possível de profissionais preste os serviços especializados 

objeto deste credenciamento, de modo a ampliar o acesso da população aos 

referidos serviços. 

10.2. As contratações obedecerão às necessidades da Administração. Serão 

contratados de acordo com a demanda os credenciados aptos durante o 

prazo de vigência deste edital pela ordem de classificação publicada em 

diário oficial do município. Os habilitados que excederem a primeira 

necessidade constarão em cadastro de reserva e conforme ordem de 

classificação. 

10.3. As pessoas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão 

contratadas por meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza 

precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 

estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 

podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam às 

Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou indenizações. 

10.4. O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Instrumento. 

10.5. O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

10.6. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da 

data de sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato 

no Diário Oficial do Município. 

10.7. São de inteira responsabilidade dos profissionais contratados todas as 

obrigações decorrentes da prestação dos serviços, inclusive aquelas de 

natureza previdenciária, fiscal, trabalhista e comercial, que venham a surgir 

em razão da execução do Contrato. 

10.8. Os profissionais contratados serão responsáveis por quaisquer danos 

causados direta ou indiretamente ao Município, à Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, a seus segurados ou a terceiros, decorrentes da 

execução do Contrato. 

10.9. O credenciamento não assegura a contratação automática dos 

participantes habilitados no Chamamento Público, a qual ocorrerá 

somente por iniciativa do órgão ou entidade requisitante, conforme a 

necessidade e conveniência da Administração. A efetiva contratação 

ficará condicionada à manutenção das condições de habilitação e 

regularidade exigidas neste instrumento convocatório. 

12. DO DESCREDENCIAMENTO 
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12.1. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, descredenciar o 

profissional a, por razões devidamente fundamentadas em fatos 

supervenientes ou conhecidos, após o julgamento, que importem 

comprometimento da sua capacidade jurídica, técnica ou de sua postura 

profissional, ou que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem que 

caiba qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso. 

12.2. O não cumprimento das disposições do edital e da Lei Federal nº 

14.133/2021, poderá acarretar o descredenciamento do credenciado, sem 

prejuízo da aplicação de eventuais sanções.  

12.3. Os credenciados obrigam-se a manter, durante toda a vigência do 

presente Edital de Credenciamento, todas as condições de habilitação e 

regularidade exigidas para o credenciamento, sob pena de 

descredenciamento. 

12.4. O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o 

comprometimento das condições de habilitação e que sejam insanáveis ou 

não tenham sido sanados no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após trânsito em 

julgado de regular processo administrativo. 

12.5.  No período do processo administrativo para apuração dos fatos 

apontados no subitem 12.4, poderá haver a suspensão do contrato pela 

Administração. 

12.6. A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão 

da entidade pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

12.7. O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu 

descredenciamento mediante o envio de solicitação escrita à Administração, 

que decidirá no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, devendo ser 

ponderada a continuidade dos serviços públicos. 

12.8.  O pedido de descredenciamento não libera o credenciado do 

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades a 

eles atreladas, cabendo, em casos de irregularidade na execução do 

serviço, a aplicação das sanções cabíveis. 

13. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1.  Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços prestados ao 

município caberá ao credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como: 

a)Deverá prestar os serviços de acordo com item 4 do presente termo de referencia.   

 b) Estar em dia com a documentação exigida; 

 

13.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente 

por depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado após a 

conferência da escala de horas prestadas, em até 10 dias úteis do início de cada mês; 

13.3. A contabilização será feita por atendimento prestado devendo estar descrito na nota a 

quantidade e valores separados para cada item do edital; 

13.4. Serão descontados na fonte os encargos do IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), 

de acordo com as legislações vigentes; 

13.5. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser 
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informada pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante 

comprovação da prestação dos serviços pela escala devidamente atestada pelo 

encarregado do setor onde foi prestado o serviço; 

13.6. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em 

conta-salário, ordem de pagamento etc.; 

13.7. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos 

de forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, 

mediante prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela 

Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do 

Secretário(a) da Secretaria de Educação e Cultura 

13.8. No campo de discriminação dos serviços prestados, o recibo deverá seguir as 

normas adotadas por este departamento para fins de auditoria e fiscalização, 

conforme exemplo: 

“Prestação de serviços xxxxx no mês de xxxxxxxxx, de acordo com o 

Contrato n° 000/0000. 

Atendimento xxxxxxxxx Quantidade XXXXXXXXX 

Informações bancárias  

Banco: XXXXX | Agência: XXX | Conta: XXXXX” 

13.9. Quaisquer encargos sociais  que venham surgir já estão inclusos nos valores da 

hora; 

13.10. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ a 

ser informada pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser 

efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços pela escala 

devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço; 

13.11. Na apresentação dos comprovantes para fins de pagamento, a Contratada 

deverá observar as regras de retenção do Imposto de Renda dispostas na Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e na Instrução Normativa RFB 

nº 2.145, de 26 de junho de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de 

Fazenda, sob pena de não aceitação por parte da Contratante. 

 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1.  Os custos decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária:  

06.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

06.02 Divisão de Ensino 

1236114502037 Manutenção do Salário Educação 

175/3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
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Fonte 107 

1236514502038 Manutenção do Ensino Infantil 

206/3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

Fonte 1000 

 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155  da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato, entende-se como 

inexecução parcial do contrato os atrasos ou saídas antecipadas 

injustificadas superiores a 10 minutos; 

15.1.2.  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo; 

15.1.3.  Dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida; 

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

15.1.6.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade do presente credenciamento; 

15.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do serviço 

objeto da contratação sem motivo  justificado; 

15.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa ou  durante a execução do 

contrato; 

15.1.9.  Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

15.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação,  

15.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

credenciamento; 
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15.1.13.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

a) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei); 

b) Multa: 

d.1) moratória de 1% (um por cento) por falta injustificada, sobre o valor do 

contrato, até o limite de 30 (trinta) dias; 

d.1.1) A falta superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei nº 14.133/2021. 

d.2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

d.3) desconto em valor proporcional ao salário em caso de atrasos ou saídas 

antecipadas superiores à 10 minutos; 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

(art. 156, §9º). 

15.4. Todas as sanções previstas neste credenciamento poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156,§7º). 

15.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157); 

15.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente (art. 156, §8º); 

15.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente; 

15.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 



 

13 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PEROBAL 
Edital modelo para Chamamento Público/ Credenciamento – Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº40/2023  
Atualização: outubro/2025 

  
 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública 

que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. O município de Perobal-PR poderá, a qualquer tempo, motivadamente, 

aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, 

sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento 

para os interessados, seja de que natureza for. 

16.2. O município de Perobal-PR poderá, a qualquer tempo, realizar novos 

credenciamentos, através da divulgação de um novo regulamento. 

16.3. Qualquer pedido de esclarecimento sobre a interpretação deste Edital 

deverá ser encaminhado por escrito à Comissão, ou por meio do endereço 

eletrônico: licitaperobal@hotmail.com 

16.4. Este Chamamento Público será publicado uma vez no Portal Nacional de 

Compras Públicas (PNCP) e uma única vez no Diário Oficial do Município 

Umuarama Ilustrado, bem como no Sítio Eletrônico Oficial do Município 

(www.perobal.pr.gov.br), ficando disponível para consulta a qualquer 

tempo por qualquer interessado. 

16.5. Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e 

efeitos legais, os seguintes anexos, que são partes integrantes, 

inseparáveis e vinculantes deste Edital, devendo ser considerados 

como elementos constitutivos e obrigatórios de sua aplicação. 

 

 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MODELO DE FICHA DE INSCRIÇÃO; 

 ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO. 

 

Perobal, 15 de  maio de 2026. 

 

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE 

Prefeito Municipal 

mailto:licitaperobal@hotmail.com
http://www.perobal.pr.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

CREDENCIAMENTO  PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOPEDAGOGIA. 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 

14.133/2021) 

 

1.1. Este credenciamento consiste na realização de cadastro de empresa especializada em 

prestação de serviços de Psicopedagogia, para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura de Perobal - Pr. 

 

LO

TE 

IT

E

M 

DESCRITVO QUANT

IDADE 

UNIDA

DE 

VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

1 1 Avaliação Psicopedagógica clinica, para 

crianças/estudantes matriculados na Rede 

Municipal de Ensino de Perobal com Laudo Médico 

ou suspeita de Distúrbios de 

Aprendizagem/Transtornos/ 

Síndromes/Deficiências/Déficits que apresentam 

dificuldade na aprendizagem acadêmica, 

encaminhados pelo setor da Educação Especial da 

Secretaria Municipal de Educação- SERVIÇOS 

DETALHADOS EM ANEXO,  OBS. CADA 

AVALIAÇÃO DEVERÁ SER COMPOSTA POR 10 

SESSÕES. O serviço será prestado no ambiente da 

contratada. 

 

 

 

 

 

 

 

100 

 

 

 

 

 

 

 

Serviço 

 

 

 

R$ 1.200,00 

 

 

 

R$120.000,00  

1 2 Intervenção Psicopedagógica para crianças, 

adolescentes e adultos em processo investigativo 

ou com diagnostico de transtornos 

neurodivergentes. Sessão terá duração mínima de 

50(cinqüenta) minutos. O serviço será prestado no 

ambiente da contratada.  SERVIÇOS 

DETALHADOS EM ANEXO. 

 

 

 

 

 

2.400 

 

 

 

 

 

Sessão 

 

 

 

 

R$ 120,00 

 

 

 

R$ 288.000,00  

1 3 Intervenção Psicopedagógica: para estimulo da 

linguagem oral das crianças. Atuação no incentivo á 

comunicação oral funcional. A Sessão terá duração 

mínima de 50(cinqüenta) minutos. O serviço será 

prestado no ambiente da contratada 

 

 

 

60 

 

 

 

Sessão 

 

R$ 120,00 

 

R$ 7.200,00  

1 4 Atendimento psicopedagógico Institucional. – 

Coordenação de programas de suporte a 

 

 

 

12 
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estudantes com NEE (Necessidades Educacionais 

Especiais).  

– Suporte e orientações de professores em 

metodologias inclusivas e práticas pedagógicas 

diferenciadas. 

– Elaboração de relatórios de acompanhamento 

para equipes multidisciplinares. 

– Participação em reuniões com família, escola e 

equipe de saúde (rede de apoio). Atendimento será 

realizado por 08 (oito) horas no mês, com horários 

e lugares a serem definidos pela Secretaria de 

Educação. Podendo ser realizado através de 

formação continuada para professores, gestores e 

demais profissionais da educação. 

Meses R$ 2.800 R$ 33.600,00  

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

2.1.   Fundamenta-se a contratação por intermédio do procedimento de na modalidade 

Chamamento Público em forma de Credenciamento, nas disposições da Lei Federal 

n.º14.133/2021 Art. 78 inciso I ainda em conformidade com o Decreto Municipal n.º 40/2023. 

2.2.   Quanto à necessidade da contratação, destina-se a necessidade da administração pública 

dispor de tais profissionais para auxiliar ao atendimento aos alunos da rede municipal justifica-

se pela necessidade de oferecer suporte qualificado às dificuldades de aprendizagem que 

impactam o desempenho escolar, especialmente aos alunos laudados e àqueles em processo 

de investigação, que demandam acompanhamento específico e contínuo; muitos estudantes 

apresentam desafios relacionados à leitura, escrita, concentração, defasagem educacional e 

questões emocionais que, sem intervenção adequada, podem resultar em baixo rendimento, 

repetência e evasão escolar; nesse contexto, a psicopedagogia atua na identificação, prevenção 

e intervenção dessas dificuldades, considerando aspectos cognitivos, emocionais e sociais, além 

de promover ações integradas com professores, gestores e famílias, contribuindo para práticas 

pedagógicas mais inclusivas e eficazes; assim, a contratação de empresa especializada 

assegura o acesso a profissionais capacitados, maior eficiência e abrangência no atendimento, 

bem como melhor gestão dos recursos públicos, garantindo o direito à educação de qualidade e 

o desenvolvimento integral dos alunos. 

2.3.  Os serviços terão natureza contínua devido necessidade de garantir a continuidade dos 

atendimentos terapêuticos aos alunos da rede municipal de ensino, considerando tratar-se de 

serviços essenciais ao acompanhamento pedagógico, educacional e ao desenvolvimento 

integral dos estudantes. A interrupção da prestação dos serviços poderá comprometer a 

evolução terapêutica, o processo de aprendizagem e os resultados já alcançados, tornando 

indispensável a manutenção contínua e eficiente dos atendimentos especializados. 

 

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21) 

 

3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
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3.1. A prestação dos serviços será de forma parcelada, no decorrer da vigência do contrato, de 

acordo com a demanda da Secretaria Municipal de educação e cultura. 

3.2.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.3. Não haverá exigência da garantia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei n º14.133/21, 

por tratar-se de produtos de pronta entrega. 

3.4. O serviço será prestado no ambiente da contratada. 

3.5. Disponibilizar profissional com formação especializada PSICOPEDAGOGIA, 

NEUROPSICOPEDAGOGIA. 

3.6. O fornecimento de materiais para avaliação, atendimentos será por conta da contratada. 

3.7. A Contratada deverá prestar todos os serviços a serem contratados. 

3.8.  A contratada deverá possuir registro ativo e regular no CRPP, (Carteira Registrada de 

Psicopedagogo Sindicalizado) como forma de comprovar sua habilitação legal, regularidade 

profissional e aptidão para o exercício das atividades psicopedagógicas, em conformidade com 

as normas da categoria. 

 

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso 

II, ambos da Lei nº 14.133/21) 

 

4.1. Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições: 

I. Os atendimentos clínicos deverão ser realizados no espaço físico da contratada, com 

estrutura adequada e ambiente apropriado para atendimento individualizado.  

II. O atendimento institucional que trata o item 04 será realizado conforme cronograma 

definido pela Secretaria Municipal de Educação, devendo ser enviado a CONTRATADA 

com no mínimo de 15(quinze) dias de antecedência.  

III. A contratada deverá assegurar sigilo das informações, ética profissional e cumprimento 

das normas técnicas aplicáveis.  

IV. A contratada deverá manter fichas e/ou relatórios sobre os atendimentos, respeitando a 

proteção de dados quando existir.  

V. A contratada realizará atendimento dos itens 01, 02 e 03 após recebimento de ORDEM 

DE SERVIÇO por parte da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, indicando o 

atendido para o item. 

VI. Caso ocorra prescrição médica/psicológica das quantidades de sessões mínimas 

semanais o mesmo deverá sem enviado a Contratada.  

VII. Após a finalização das sessões deverá ser emitido laudo e/ou relatório do 

desenvolvimento do atendido.  

VIII. O responsável pelo atendido deverá comunicar a falta na sessão indicando o motivo com 

pelo menos 02(duas) horas de antecedência, caso isso não ocorra será considerado 

como sessão realizada, não havendo possibilidade de reposição da mesma. Quando a 

ausência for comunicada dentro do prazo estabelecido, haverá direito à remarcação da 

sessão. 

IX. No caso de aviso com a devida antecedência o atendido terá direito a reposição da 

sessão dentro dos horários disponibilizados pela Contratada, dentro do mês de 

atendimento.  

X. No caso de falta injustificada a Contratada receberá o valor da sessão, devido a mesma 

estar à disposição do Contratante e atendido.  
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XI. A CONTRATADA ficará responsável por avisar os pais ou responsáveis pela situação 

do aviso de falta com a devida antecedência de no mínimo de 02(duas) horas, assim 

como as demais condições da reposição ou não da mesma. A Contratada poderá redigir 

um termo de ciência pra tal situação se a assim desejar.  

XII. A contratada deverá apresentar relatórios de freqüência a Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura quando solicitado, indicado presença, falta justificada, falta 

injustificada.  

XIII. Os relatórios e prontuários deverão ficar sob guarda e responsabilidade da 

CONTRATADA pelo prazo determinado pelo Conselho Federal de Psicologia.  

XIV. A nota fiscal contendo a quantidade de atendimento deverá ser apresentada a Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura até o 05º dia útil do mês subseqüente a prestação de 

serviços. 

XV. O deslocamento dos alunos/pacientes será de responsabilidade dos pais ou 

responsáveis, não gerando despesas para a Administração Pública caso a contratada 

não tenha sede ou não no Município. 

 

5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21) 

 

I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante termo aditivo. 

III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

IV – O órgão ou entidade poderá convocar o credenciado para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o credenciado contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
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X – O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor. 

XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 

atendimento da finalidade da administração. 

XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 

se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. 

XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso. 

XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da 

Lei nº 14.133/21) 

 

6.1 Credenciamentos para contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 

Psicopedagogia, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de 

Perobal - Pr. 
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6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, abaixo relacionadas: 

 

6.3. PESSOA JURIDICA:  

6.4. Habilitação Jurídica: 

a) Para Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e Estatuto social em vigor, com a ata 

da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

b) Para Sociedades Civis: Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em 

exercício; 

c) Para Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial (cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto licitado); 

d) Para Sociedades por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

*Obs: As declarações deverão ser digitadas e assinadas pelo representante legal. 

6.5. Nas hipóteses das alíneas“c” e “d”, caso seja apresentado o Contrato Social, este deverá 

estar acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação; 

6.6. No Contrato Social deverá constar a denominação social e a identificação do (s)ramo (s) de 

atividade (s) da empresa, o (s) qual (is) deverá (ão) ser compatível (is) com o objeto licitado. 

6.7.Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional – CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE DE DÉBITOS 

RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE 

DÉBITOS COM A FAZENDA ESTADUAL; 

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 

Alvará de Funcionamento (Licença) e de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 

Positiva com efeito de negativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do 

participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA 

MUNICIPAL; 

e) Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação do FGTS 

– CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF – CERTIDÃO DE REGULARIDADE 
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DE DÉBITOS PARA COM O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO – 

FGTS; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com 

efeito de Negativa, expedida pelos portais da Justiça do Trabalho (Tribunal Superior do 

Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do 

Trabalho), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

DE DÉBITOS TRABALHISTAS; 

6.7.  Habilitação Técnica: 

a)A contratada deverá possuir registro ativo e regular no CRPP, (Carteira Registrada de 

Psicopedagogo Sindicalizado) 

          b) Declaração de Responsabilidade técnica, indicando o responsável, assinada pelo 

representante legal da proponente; 

          c) Cópia do RG e CPF do profissional indicado.  

d) Comprovação de que ditos profissionais fazem parte do quadro de pessoal da empresa, 

deverão obrigatoriamente ser feitas por meio de cópia da CTPS, para o empregado, ou contrato 

de prestação de serviços com firma reconhecida, no caso de prestador de serviços 

e) No caso de sócio, diretor ou proprietário, estatuto social ou contrato social da empresa, com 

última alteração.  

f) Apresentar do certificado do profissional responsável em graduação ou pós-graduação na área 

de psicopedagogia, neuropsicopedagogia. 

 

6.8. Outras comprovações para Pessoas Jurídicas: 

6.8.1Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiárias da Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração 

firmada por seu representante legal, por contador ou certidão simplificada, expedida pela 

Junta Comercial, com prazo de validade de até 90 (noventa) dias a contar da data de 

emissão. 

6.8.2 Declaração de Responsabilidade Unificada, 

6.8.3. FICHA DE INSCRIÇÃO.  

 

7. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 

7.1 Serão credenciados os interessados que preencham todos os requisitos previstos neste 

Edital, porém somente se utilizará a quantidade necessária para o atendimento da 

Administração Pública dispostos, conforme ordem de classificação. 

7.2  A utilização dos credenciados se dará de acordo com a necessidade da Administração 

Pública, sendo que para fins de contratação serão utilizadas as quantidades necessárias dos 

primeiros classificados. 

7.3 Com relação a primeira sessão, após a análise da documentação apresentada, os 

interessados que satisfizerem todas as exigências serão considerados aptos e serão 

credenciados, sem caráter de exclusividade, pelo credenciante. 
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7.4 Com relação aos Credenciados na primeira sessão, para determinação da ordem de 

classificação e convocação do(s) proponente(s) para a execução do objeto, será feito em  

uma ordem de maior tempo de experiência profissional comprovada na função que concorre. 

Em seqüência maior titulação acadêmica relacionada a área de atuação. Por fim maior tempo 

de funcionário publico. Todas as especificações acima serão informadas através do currículo 

e comprovados por certificados correspondentes. 

7.5 Após a abertura da primeira sessão, o Credenciamento permanecerá aberto pelo período de 

12 (doze) meses, contados da data do presente edital, podendo ser solicitado a qualquer 

momento por aqueles que atendam as condições deste certame, dentro do prazo de vigência 

do Edital. 

7.6 O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital de credenciamento, se 

habilitado, será credenciado, encontrando-se apto a ser contratado para executar o objeto 

quando convocado. 

7.7  Os credenciados serão convocados de acordo com demanda identificada pela área técnica. 

7.8  O prazo para atendimento da convocação será o constante no Termo de Referência. 

 

 

8. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 

14.133/21) 

 

8.1.  Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços técnicos prestados ao município 

caberá ao credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como: 

 

 a)Deverá prestar os serviços de acordo com item 4 do presente termo de referencia. 

        b) Estar em dia com a documentação exigida; 

 

8.2.Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 

depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado após a 

conferência da escala de horas prestadas, em até 10 dias úteis do início de cada mês; 

8.3.A contabilização será feita por atendimento prestado devendo estar descrito na nota a 

quantidade e valores separados para cada item do edital; 

8.4. Serão descontados na fonte os encargos do IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de 

acordo com as legislações vigentes; 

8.5.A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada 

pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação 

da prestação dos serviços pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi 

prestado o serviço; 

8.6. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em 

conta-salário, ordem de pagamento etc.; 

8.7. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de 

forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, 

mediante prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência 

Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) daSecretaria 

de Educação e Cultura. 

 

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21) 

9.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da 
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seguinte dotação orçamentária: 

 

06.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

06.02 Divisão de Ensino 

1236114502037 Manutenção do Salário Educação 

175/3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

Fonte 107 

1236514502038 Manutenção do Ensino Infantil 

206/3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

Fonte 1000 

 

 

9.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subseqüentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento. 
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ANEXO II 

MODELO FICHA DE INSCRIÇÃO 

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026 

 

Objeto: Credenciamento para contratação de empresa especializada em prestação de serviços 

de Psicopedagogia, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

de Perobal - Pr. 

 

RAZÃO SOCIAL: ____________________________ 

CNPJ N.º :____________________ 

Endereço: Rua/Avenida  _________________________, Nº _____________________ 

 BAIRRO, ________________  Cidade: ________ Estado _________ , CEP: _____________ 

Email: _________________________ 

Celular: (_____) ____________-______________ 

LO

TE 

ITE

M 

DESCRITVO QUANTIDA

DE 

UNIDADE VALOR 

UNITARIO 

VALOR TOTAL 

01 01 Avaliação Psicopedagógica 

clinica, para 

crianças/estudantes 

matriculados na Rede Municipal 

de Ensino de Perobal com 

Laudo Médico ou suspeita de 

Distúrbios de 

Aprendizagem/Transtornos/ 

Síndromes/Deficiências/Déficit

s que apresentam dificuldade 

na aprendizagem acadêmica, 

encaminhados pelo setor da 

Educação Especial da 

Secretaria Municipal de 

Educação- SERVIÇOS 

DETALHADOS EM ANEXO,  

OBS. CADA AVALIAÇÃO 

DEVERÁ SER COMPOSTA 

POR 10 SESSÕES. O serviço 

será prestado no ambiente da 

contratada. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

serviço 

 

 

 

R$ 1.200,00 
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01 02 Intervenção Psicopedagógica 

para crianças, adolescentes e 

adultos em processo 

investigativo ou com 

diagnostico de transtornos 

neurodivergentes. Sessão terá 

duração mínima de 

50(cinqüenta) minutos. O 

serviço será prestado no 

ambiente da contratada.  

SERVIÇOS DETALHADOS EM 

ANEXO. 

  

 

 

 

 

 

 

 

Sessão 

 

 

 

 

 

R$ 120,00 

 

01 03 Intervenção Psicopedagógica: 

para estimulo da linguagem oral 

das crianças. Atuação no 

incentivo á comunicação oral 

funcional. A Sessão terá 

duração mínima de 

50(cinqüenta) minutos. O 

serviço será prestado no 

ambiente da contratada 

  

 

 

 

 

Sessão 

 

R$ 120 

 

01 04 Atendimento psicopedagógico 

Institucional. – Coordenação de 

programas de suporte a 

estudantes com NEE 

(Necessidades Educacionais 

Especiais).  

– Suporte e orientações de 

professores em metodologias 

inclusivas e práticas 

pedagógicas diferenciadas. 

– Elaboração de relatórios de 

acompanhamento para equipes 

multidisciplinares. 

– Participação em reuniões com 

família, escola e equipe de 

saúde (rede de apoio). 

Atendimento será realizado por 

08 (oito) horas no mês, com 

horários e lugares a serem 

definidos pela Secretaria de 

Educação. Podendo ser 

realizado através de formação 

continuada para professores, 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Meses 

 

 

 

R$ 2.800 
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gestores e demais profissionais 

da educação. 

OBS: O INTERESSADO DEVERÁ PREENCHER A QUANTIDADE COM A POSSIBILIDADE 

DE ATENDIMENTO DO MESMO, PODENDO SE CREDENCIAR PARA MENAS HORAS QUE 

O INDICADO NO EDITAL. MAS DEVERÁ PRESTAR TODOS OS SERVILÇOS.  (RETIRAR 

ESSES DIZERES PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA) 

(cidade)______________ ____ de ____________ de 2026 

_______________________ 

RAZÃO SOCIAL 

NOME DO SOCIO/CPF COM ASSINATURA 
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ANEXO III 

MODELODE DECLARAÇÃO 

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026 

A empresa com razão social ______________________, inscrita no CNPJ sob n.º 

________________________, sob responsabilidade de  

________________________________, portador(a) do RG n.º ______________, inscrito no 

CPF n.º _______________________  interessado na inscrição do Credenciamento 

paracontratação de empresa especializada em prestação de serviços de Psicopedagogia, para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Perobal - Pr. 

, declaro para os devidos fins:  

DECLARO que inexistem fatos impeditivos para minha habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

DECLARO que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

DECLARO que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-

as como firmes e verdadeiras; 

DECLARO ter disponibilidade para atendimentos conforme escala e convocação.  

 

(cidade)______________ ____ de ____________ de 2026 

 

_______________________ 

RAZÃO SOCIAL 

NOME DO SOCIO/CPF COM ASSINATURA 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA 

(emitir em impresso timbrado da proponente) 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL / PR 

CREDENCIAMENTO  Nº 002/2026 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA 

Conforme o disposto no Edital declaramos que o responsável técnico pela(s) serviços(s) a 

serem prestados no referido credenciamento, é: 

 

Lote 

N° 

 

Item Nome 

 

N.º CR 

 

DATA 

REGISTRO 

 

ASSINATURA 

 

01 01     

01 02     

01 03     

01 04     

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso 

quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto á empresa, dentro 

das leis trabalhistas vigentes. 

Declaramos, ainda, que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 

necessárias; que comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; e que temos conhecimento e submetemo-nos as condições 

do Credenciamento especificado no preâmbulo e o cumprimento do Contrato 

Local e data. 

____________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

NOME DO SOCIO/CPF COM ASSINATURA 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE 

PEROBAL, inscrito no CNPJ sob n° 01.612.444/0001-40, com sede à xxxxxxxxxxxxxxxx, nesta 

cidade de Perobal - Pr, neste ato representado pelo Prefeito o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, 

casado, inscrito no CPF sob nº xxxxxxxxxxxxx, portador da Cédula de Identidade RG nº 

xxxxxxxxxx residente e domiciliado nesta cidade de xxxxxxxxxxxx, Estado do Paraná, doravante 

denominada CONTRATANTE, e a empresa _________________ inscrita no CNPJ sob n.º 

__________________ representada pelo Sr. _________________________, nacionalidade, 

estado civil, profissão, portador do RG nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº 

_________________, residente e domiciliado nesta cidade de __________- ___________, 

resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com 

fundamento no Processo Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação 

n° ______, ratificado em _____de  ______ de ______, publicado no Jornal Perobal Ilustrado, de 

_____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram o presente Termo, e nos 

fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal 

nº 040/2023, bem como nas demais legislações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 

CREDENCIAMENTO para Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 

Psicopedagogia, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de 

Perobal - Pr., conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2026 – no termos, abaixo 

descritos: 

LO

TE 

ITE

M 

DESCRITVO QUANTIDA

DE 

UNIDADE VALOR 

UNITARIO 

VALOR TOTAL 

01 01 Avaliação Psicopedagógica 

clinica, para 

crianças/estudantes 

matriculados na Rede Municipal 

de Ensino de Perobal com 

Laudo Médico ou suspeita de 

Distúrbios de 

Aprendizagem/Transtornos/ 

Síndromes/Deficiências/Déficit

s que apresentam dificuldade 

na aprendizagem acadêmica, 

encaminhados pelo setor da 

Educação Especial da 

Secretaria Municipal de 

Educação- SERVIÇOS 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

serviço 

 

 

 

R$ 1.200,00 
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DETALHADOS EM ANEXO,  

OBS. CADA AVALIAÇÃO 

DEVERÁ SER COMPOSTA 

POR 10 SESSÕES. O serviço 

será prestado no ambiente da 

contratada. 

01 02 Intervenção Psicopedagógica 

para crianças, adolescentes e 

adultos em processo 

investigativo ou com 

diagnostico de transtornos 

neurodivergentes. Sessão terá 

duração mínima de 

50(cinqüenta) minutos. O 

serviço será prestado no 

ambiente da contratada.  

SERVIÇOS DETALHADOS EM 

ANEXO. 

  

 

 

 

 

 

 

 

Sessão 

 

 

 

 

R$ 120,00 

 

01 03 Intervenção Psicopedagógica: 

para estimulo da linguagem oral 

das crianças. Atuação no 

incentivo á comunicação oral 

funcional. A Sessão terá 

duração mínima de 

50(cinqüenta) minutos. O 

serviço será prestado no 

ambiente da contratada 

  

 

 

 

 

Sessão 

 

R$ 120,00 

 

01 04 Atendimento psicopedagógico 

Institucional. – Coordenação de 

programas de suporte a 

estudantes com NEE 

(Necessidades Educacionais 

Especiais).  

– Suporte e orientações de 

professores em metodologias 

inclusivas e práticas 

pedagógicas diferenciadas. 

– Elaboração de relatórios de 

acompanhamento para equipes 

multidisciplinares. 

– Participação em reuniões com 

família, escola e equipe de 

saúde (rede de apoio). 

Atendimento será realizado por 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Meses 

 

 

 

R$ 2.800,00 
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08 (oito) horas no mês, com 

horários e lugares a serem 

definidos pela Secretaria de 

Educação. Podendo ser 

realizado através de formação 

continuada para professores, 

gestores e demais profissionais 

da educação. 

 

Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como 

comuns e possuem natureza contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 

I – O Termo de Referência; 

II – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _____/20626. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com Decreto 

Municipal n.º 021/2023, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o 

Sr.(Sra.) ____________, inscrito na matrícula sob nº _________. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência será de 12 

(doze) meses a contar de xx/xx/202x a xx/xx/202x, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 

vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que: 

I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com a contratada; 

II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação, de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente 

o atestado de exclusividade, utilizado para fundamentar a presente contratação; 

 

Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ xxxxxxxxx(xxxxxxxxxxxxx) de acordo 

com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2026. 

II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos; 
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Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido 

a título de ISSQN, se aplicável nos termos da Legislação Municipal em vigor. 

Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o 

Município fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos 

termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores 

relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.  

Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da 

Instrução Normativa RFB. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio de 

ordem bancária para crédito em banco, agência e conta corrente, a serem indicados pela 

Contratada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

I – Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 

depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado após a conferência 

serviços prestados, em até 10 dias úteis do início de cada mês; 

II – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 

92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

III - Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços técnicos prestados ao município 

caberá ao credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como: 

a)Deverá prestar os serviços de acordo com item 4 do presente termo de referencia. 

b) Estar em dia com a documentação exigida; 

IV) Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 

depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado após a 

conferência da escala de horas prestadas, em até 10 dias úteis do início de cada mês; 

V).A contabilização será feita por atendimento prestado devendo estar descrito na nota a 

quantidade e valores separados para cada item do edital; 

VI) Serão descontados na fonte os encargos do IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de 

acordo com as legislações vigentes; 

VII)A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada 

pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação 

da prestação dos serviços pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi 

prestado o serviço; 

VIII) Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em 

conta-salário, ordem de pagamento etc.; 

IX) Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de 

forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, 

mediante prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência 

Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) daSecretaria 

de Educação e Cultura 
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Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato todas 

as condições de  habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o 

Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à 

apresentação do relatório, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de 

regularidade fiscal da Contratada, verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da 

Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

Parágrafo Quarto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

 

Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa.  

 

Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 
situação. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

I – Os preços serão descritos neste credenciamento não serão reajustados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 

presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Dotação Orçamentária  – 

 

06.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

06.02 Divisão de Ensino 

1236114502037 Manutenção do Salário Educação 

175/3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

Fonte 107 

1236514502038 Manutenção do Ensino Infantil 
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206/3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

Fonte 1000 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:  

I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

IV – O órgão ou entidade poderá convocar o credenciado para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o credenciado contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

X – O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor. 

XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 

atendimento da finalidade da administração. 

XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 

se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. 

XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso. 

XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a 

subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: 

 

4.1. Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições: 

I. Os atendimentos clínicos deverão ser realizados no espaço físico da contratada, com 

estrutura adequada e ambiente apropriado para atendimento individualizado.  

II. O atendimento institucional que trata o item 04 será realizado conforme cronograma 

definido pela Secretaria Municipal de Educação, devendo ser enviado a CONTRATADA 

com no mínimo de 15(quinze) dias de antecedência.  

III. A contratada deverá assegurar sigilo das informações, ética profissional e cumprimento 

das normas técnicas aplicáveis.  

IV. A contratada deverá manter fichas e/ou relatórios sobre os atendimentos, respeitando a 

proteção de dados quando existir.  

V. A contratada realizará atendimento dos itens 01, 02 e 03 após recebimento de ORDEM 

DE SERVIÇO por parte da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, indicando o 

atendido para o item. 

VI. Caso ocorra prescrição médica/psicológica das quantidades de sessões mínimas 

semanais o mesmo deverá sem enviado a Contratada.  
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VII. Após a finalização das sessões deverá ser emitido laudo e/ou relatório do 

desenvolvimento do atendido.  

VIII. O responsável pelo atendido deverá comunicar a falta na sessão indicando o motivo com 

pelo menos 02(duas) horas de antecedência, caso isso não ocorra será considerado 

como sessão realizada, não havendo possibilidade de reposição da mesma. Quando a 

ausência for comunicada dentro do prazo estabelecido, haverá direito à remarcação da 

sessão. 

IX. No caso de aviso com a devida antecedência o atendido terá direito a reposição da 

sessão dentro dos horários disponibilizados pela Contratada, dentro do mês de 

atendimento.  

X. No caso de falta injustificada a Contratada receberá o valor da sessão, devido a mesma 

estar à disposição do Contratante e atendido.  

XI. A CONTRATADA ficará responsável por avisar os pais ou responsáveis pela situação 

do aviso de falta com a devida antecedência de no mínimo de 02(duas) horas, assim 

como as demais condições da reposição ou não da mesma. A Contratada poderá redigir 

um termo de ciência pra tal situação se a assim desejar.  

XII. A contratada deverá apresentar relatórios de freqüência a Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura quando solicitado, indicado presença, falta justificada, falta 

injustificada.  

XIII. Os relatórios e prontuários deverão ficar sob guarda e responsabilidade da 

CONTRATADA pelo prazo determinado pelo Conselho Federal de Psicologia.  

XIV. A nota fiscal contendo a quantidade de atendimento deverá ser apresentada a Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura até o 05º dia útil do mês subseqüente a prestação de 

serviços. 

XV. O deslocamento dos alunos/pacientes será de responsabilidade dos pais ou 

responsáveis, não gerando despesas para a Administração Pública caso a contratada 

não tenha sede ou não no Município. 

Parágrafo Primeiro: Em se tratando de pessoas jurídicas, será de responsabilidade exclusiva e 

integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para a execução do objeto deste contrato, 

devendo arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais decorrentes 

do vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser 

transferidos ao CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo: Poderá ser indicada a retenção ou glosa proporcional no pagamento, em 

razão da irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

CONTRATADA: 

a) não produziu os resultados acordados; 

b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas;  

c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 

utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da 

conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
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devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021; 

II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Edital e no presente contrato; 

III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados, conforme §1º, do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da 

Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo 

de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas; 

V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar 

demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da 

Lei Federal nº 14.133/2021; 

VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos 

artigos 7º e 117, Lei Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do 

presente contrato; 

Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços 

contratados, não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio 

CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na 

execução do contrato. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 

fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 

solicitados. 

Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 

defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor 

. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

1. Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo 

proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas 

contratuais, com garantia do contraditório; 

2. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Perobal-PR  realizará o acompanhamento 

da execução dos serviços credenciados por meio de avaliações periódicas, visitas, auditorias, 

comunicações escritas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade de suas Gerências 

Administrativa, de Vigilância, de Controle/Avaliação/Auditoria e Financeira, devendo as 

intercorrências serem registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado; 

3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços; 

4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta corrente, cumprindo todos 

os requisitos legais; 
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5. Em situações pontuais de grande fluxo caberá à Secretaria de Educação e Cultura do 

Município de Perobal-PR proceder o remanejamento interno de profissionais credenciados sem 

que haja questionamentos da parte prestadora, buscando minimizar possíveis impactos 

relacionados a qualidade do serviço prestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

1. Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital; 

2. Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 

encargos sociais, taxa, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, 

alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto decorrente do credenciamento; 

3. Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal 

de Perobal-PR ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 

imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

4. Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram 

o credenciamento, informando a Prefeitura Municipal de Perobal-PR toda e qualquer alteração 

na documentação, referente a sua habilitação, sob pena de descredenciamento; 

5. Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social, sobre eventuais motivos de força maior que impeçam a execução dos 

serviços; 

6. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital 

e na legislação vigente; 

7. Conduzir os trabalhos em total consonância às necessidades das atividades do CRAS, de 

modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços; 

8. Manter as informações e dados em caráter de confidencialidade e sigilo, ficando proibida a 

sua divulgação para terceiros, exceto se houver prévia autorização; 

9. Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais 

que devem nortear as ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas 

do Contrato; 

10.. Somente se admitirão faltas em situação excepcionais e devidamente justificada, e caberá 

ao CREDENCIADO a oportuna substituição do profissional em tal eventualidade; 

11.É vedado ao CONTRATADO deixar de comparecer no horário preestabelecido ou abandoná-

lo , estando sujeito as penalidades previstas em lei; 

12. Os  funcionários (as) julgados inconveniente sou que se ausentarem dos locais de trabalho 

por quais quer motivos sem justificativa.  

13.. É dever do CONTRATADO a participação em reuniões científicas, palestras e cursos quando 

convocado, podendo o mesmo sofrer sanções administrativas caso não cumpra com este 

requisito de forma reincidente; 

14.. Manter durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 



 

38 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PEROBAL 
Edital modelo para Chamamento Público/ Credenciamento – Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº40/2023  
Atualização: outubro/2025 

  
 

15. Iniciar a prestação de serviços de acordo com a demanda de trabalho elaborada pelo 

profissional responsável; 

16. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se 

sempre a qualidade na prestação de serviços; 

17. Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do presente termo; 

18. É dever do credenciado comparecer ao local de trabalho trajado de forma adequada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013; 

II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 

14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal 

nº 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, 

e máximo de 06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” 

e “l” do inciso acima descrito, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

d) Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor total do contrato; 

2. Desconto de 30% do valor do plantão escalado em caso de atrasos ou saídas antecipadas 

superiores à 10 minutos; 

3. Desconto de 50% do valor do plantão escalado em casos de atrasos superior à 30 minutos; 

2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 
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III – O atraso superior a 30 (noventa) dias úteis, autoriza a Administração promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021); 

IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal 

nº 14.133/2021); 

V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, 

da Lei Federal nº 14.133/2021); 

VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente; 

VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle; 

 

Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora 

Contratante, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a 

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

 

Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

 

Parágrafo Terceiro: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os 

requisitos constantes no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 

CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causa dos a terceiros, decorrentes de 

ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo 

profissional, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso. 

 

Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 

competentes da Secretaria Municipal de Assistência Social não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos 

administrativos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O 

CONTRATANTE poderá fazer uso das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO, DA RESCISÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 

II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 

Contratada: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;   

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 

14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer: 

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 

de sua própria conduta; 

b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial; 

VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas; 

VIII – O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante 

notificação a outra, por escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência; 

IX – Considera-se inexecução parcial os atrasos ou saídas antecipadas, sem justificativas, de 

10 (dez) até 30 (trinta) minutos.  

X – Considera-se inexecução total o atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias no 

cumprimento do prazo estabelecido em contrato; 

XI – Atrasos justificados podem ser compensados durante a jornada de trabalho, mediante 

autorização da direção da unidade local, devidamente registrado em formulário específico, 

mediante registro biométrico. 

 

Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA 

à multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data 

da extinção, independentemente de outras penalidades.  

 

Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção 

contratual por culpa da CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo 

anterior, esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo 

único, do Código Civil.  
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Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual, deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as 

normas de prevenção à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de 

Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para 

a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 

se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 

quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 

LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº 

_________ – Processo de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2026 , bem como vincula-se à 

proposta da pessoa vencedora, ora CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: 

ACONTRATADA não poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações 

oriundas deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena de 

rescisão de pleno direito, sujeitandoo inadimplemento às sanções previstas neste contrato.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 

CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 

tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 

partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de 

direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, ora CONTRATANTE, da utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam 

em razão deste contrato e/ou da lei, não importará em renúncia destes mesmos direitos ou 

faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:  

I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei 

nº 14.133/2021 e serão analisadas por meio de processo administrativo próprio; 

a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo 

Aditivo, o qual integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, 

bem como será divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de 

circulação local ou regional; 
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II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados 

pelo CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” 

desta cláusula, bem como nos termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do 

presente instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21; 

a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato; 

b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a 

publicação do extrato do presente contrato, no Diário Oficial do Município de Perobal/Pr, bem 

como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla 

publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA– DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado 

do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não 

possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, 

a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

 

Perobal, ___ de _________ de 2026. 

 

 

 

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE 

Prefeito Municipal  
Contratante 

 

 

Contratada 

GESTOR (A): 

__________________________ 

FISCAL: 

__________________________  

 

 

 

 

 


